
 

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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 Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos        Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha         Juiz Fernando J. Armando Ribeiro        Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                      Presidente                                                    Vice-Presidente                                             Corregedor                               Sec. Esp. da Presidência  

 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DA SECRETÁRIA 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Anny Margareth Pereira Lucas, JME-0398-0, 01 (um) dia, em 
28/10/2014; 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0000090-72.2009.9.13.0001 
Recorrente: Henrique Oliveira Santos 
Advogados: Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 088642) e outro 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao recurso.  

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0006054-38.2012.9.13.0002 
Recorrente: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
Recorrido: Clério Antônio do Couto 
Advogado: Henrique Aparecido Pimenta (OAB/MG 137229) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao recurso especial.   

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0006054-38.2012.9.13.0002 
Recorrente: Clério Antônio do Couto 
Advogado: Henrique Aparecido Pimenta (OAB/MG 137229) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao recurso extraordinário.  
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0002673-57.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000003-82.2006.9.13.0001 
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Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Hamilton Gomes Pereira 
Advogado: Hamilton Gomes Pereira (OAB/MG 082331) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: verificada a presença dos requisitos intrínsecos e extrínsecos do presente 
recurso, conheço do mesmo, e, por tal razão, fica intimado o agravado, para que, caso queira, apresente 
resposta no prazo legal de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender 
conveniente. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005666-38.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Walyson Marciano Silveira 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Especial interposto por Walyson Marciano Silveira. 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO 
Proc. n. 0000657-61.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor; Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
Apelado: Leandro Rodrigues Silva 
Advogados: Abelardo Celso Medina (OAB/MG 101508) e outro 
 
Fica intimado o Estado de Minas Gerais do: 
 
DESPACHO 
 
Vistos etc. 
Devolva-se a petição de protocolo n. 16405201427 ao seu subscritor, por se tratar de mera cópia, uma 
vez que o recurso interposto pelo Estado de Minas Gerais foi juntado às fls. 284/293, o qual, devidamente 
processado, encontra-se em trâmite nesta Câmara, sob a minha relatoria. Prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, conclusos. 
 
Belo Horizonte, 17 de novembro de 2014.  
 
(a)Juiz Jadir Silva  
Relator 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0004112-71.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelados: Anderson Garibaldi Gonçalves (1)  
                 Guilherme Ambrósio de Araújo (2) 
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                 Luís Thiago de Oliveira Ferreira (3)   
Advogados: Edilson Fiuza Magalhães (OAB/MG 124631) (1) 
                     Alexandre Silva Prado (OAB/MG 083794) (2) 
                     Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101172) (3) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por maioria, nos termos do voto do juiz relator, deu 
provimento ao recurso do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e condenou os acusados pela 
prática do delito de lesão corporal (caput do art. 209 do Código Penal Militar), aplicando ao primeiro a 
pena de 05 (cinco) meses de detenção e ao segundo e terceiro a pena de 04 (quatro) meses de detenção 
a ser cumprida em regime aberto, com direito ao sursis pelo prazo de 02 (dois) anos. 
Vencido o juiz Cel PM James Ferreira Santos, revisor, que negou provimento ao recurso, para manter a 
sentença de primeira instância. 
 
*REPULICADO  

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: A partir do dia 15 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 

Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . Esclarecemos que o 
sistema já está disponível, para uso facultativo, desde o dia 11/11/2014. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
56746MG => 6, 7 , 8 , 9; 57887MG => 5; 62112MG => 8; 63614MG => 8; 69315MG => 11; 77298MG => 
16; 77819MG => 15; 85662MG => 9, 14; 86517MG => 4; 88642MG => 12; 90720MG => 4; 91047MG => 
11, 15; 96712MG => 1; 98142MG => 16; 98723MG => 5; 100563MG => 7; 101185MG => 2; 106073MG 
=> 11, 13 , 15; 106114MG => 4, 13; 112330MG => 10; 115493MG => 3; 124631MG => 15; 130824MG => 
3; 131560MG => 6; 141441MG => 16;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0002679-61.2014.9.13.0001 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído 
por Dependência  aos autos 0000855-04.2013.9.13.0001. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

2 - 0000098-25.2004.9.13.0001  ou  23329 
Réu: Helder da Silveira Ramos => Audiência de Julgamento redesignada para o dia 02/12/2014, às 16:00 
horas. Adv.: Helbert Goncalves de Souza.  
 
3 - 0000134-18.2014.9.13.0001 
Réu: Nielson Antonio Zille, Marcelo de Jesus Alves Nogueira => Vista à Defesa do retorno da carta 
precatória expedida para a Comarca de Diamantina /MG. Adv.: Pablo Henriques de Almeida, Wilmar Reis 
Batista.  
 
4 - 0003439-78.2012.9.13.0001 
Réu: Evandro Jose da Cruz Junior => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 24/11/2014, 
às 13:30 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
5 - 0002217-04.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 2ª Cl José Maria Reis Alcântara, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas 
Gerais, para apresentação de memoriais, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, no memorial, estabelecer 

http://www.tjmmg.jus.br/
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a correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, pontualizando-as, 
adequadamente, e indicando as folhas. Adv.: Albert Jose Patrocinio, Leonardo Canabrava Turra.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
6 - 0000116-88.2014.9.13.0003 
Autor: Sd 2ª Cl Pablo Gabriel da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas 
Gerais para apresentação de memoriais no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Luiz 
Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
7 - 0000853-91.2014.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Josue Alves da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes acerca dos 
documentos juntados. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Marcos Antonio da Silva Alves.  
 
8 - 0001370-96.2014.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Julio Cesar p da Costa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado totalmente 
improcedente o pedido constante na petição inicial. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Antonio 
Pimenta, Claudia Amelia Nogueira de Andrade.  
 
9 - 0001672-28.2014.9.13.0003 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Destarte, 
satisfeita a obrigação, com fulcro no artigo 794, inciso I e artigo 795, todos do CPC, extingo a execução. 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
10 - 0002677-85.2014.9.13.0003 
Autor: Cap Adeir Jose Moreira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: 
Alexandre Marques de Miranda.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

11 - 0000061-11.2012.9.13.0003 
Réu: Cleiton da Silveira Silva, Daniel de Sousa => Intimado o Advogado para devolução dos autos no 
prazo de 24 horas. Caso não sejam devolvidos no prazo, será expedido mandado de busca e apreensão. 
Adv.: Leticia Barra Vieira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
12 - 0000349-22.2013.9.13.0003 
Réu: Wallace Alves Maia => Vista a Defesa para os devidos fins. Adv.: Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
13 - 0000825-60.2013.9.13.0003 
Réu: Lourival Rosa Naves => Intimado o Advogado para devolução dos autos no prazo de 24 horas. Caso 
não sejam devolvidos no prazo, será expedido mandado de busca e apreensão. Adv.: Carlos Galvao 
Neto, Ricardo Soares Diniz.  
 
14 - 0001380-43.2014.9.13.0003 
Réu: Daneil Jose da Cruz => Vista à defesa pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
 
15 - 0003252-30.2013.9.13.0003 
Réu: Adeilson Luis da Silva => Declarada extinta a punibilidade em razão do cumprimento da pena. Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano 
Malaquias Hybner.  
 
16 - 0004649-61.2012.9.13.0003 
Réu: Edmilson Felipe de Souza Pinto, Jefferson Souza do Amaral => Para manifestar se concorda com 
apresentação das alegações finais escritas, no prazo do art. 428, do CPPM. Adv.: Francisco Jose de 
Almeida Beraldo Rigotti, Jackcele Machado Cardoso, Loris Teixeira de Carvalho.  
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